
CO NVENÇÃ O CO L ETIV A D E TR AB ALHO 20 19  F EDER AÇÃO D OS EMPR EGADOS NO CO MÉRCI O E  CONGÊNER E S DO ESTADO DE  MINA S GER AI S ,  CNPJ  nº  1 7.2 19 .585/0 00 1- 38 , n est e ato  r epresent ad a p or  s eu Pr es id ente,  L EVI  FERNA NDES P INT O   E   SINDICA TO DO  COMÉR CI O DE SA NTOS DUMONT ,  C NPJ  nº 1 9.7 76 .376/00 01 -10 , nest e at o  rep resent ado por  s eu Pres ident e,  ANDR É COELH O B ORGES DE ME DEIR OS ,   ce lebr am a p resen te  CO NV ENÇ ÃO CO L ET IVA DE TRABALHO ,  es t ipu lando as  con dições  d e t rab alho previst as  n as  c l áusul as  segu int es :   CL ÁUS ULA  PRIMEIR A – VIGÊNCI A E DATA-B ASE As  p artes  f ix am a v igênc ia d a pres en te Con ven ç ão Colet iva de Trabalh o no per íodo de 1 º  d e  jan eiro  de  20 1 9 a 31  de  d ezembr o d e 20 19  e  a data-base da catego r ia  em 1 º d e jan ei ro.   CL ÁUS ULA  SEG UNDA  –  ABRA NGÊNCI A A pr esent e Con ven ção  Colet iv a  de Trab alho  abran ger á a(s )  cat egor ia(s )  Prof i ss io n al  d os  Empregados  no C omérci o At ac ad is ta  e Varej i st a e Agentes  Autôno mos d o Comérc io e m Geral ,  const ant es  d e 1 º,  2 º.  e  3 º  Grupos d o P lano d a C NTC , EXCET O os  "t r ab alh ad ores  n a movimen t ação d e merc ad or i as  em Arm az éns Gerais” e Econ ômic a d o Comér cio  varej ist a  e  a tacadis t a  d e b ens  e s erviços ,  co m abr angên cia  terr i tor ial  em Santo s Du mon t/ MG .   S ALÁR IOS,  REAJ USTES E P AG AMENTO  PISO SAL AR IA L   CL ÁUS ULA  T ER C EI R A – SAL ÁR I O DA CATEG ORIA As  p ar tes  a just aram qu e  o  menor  sal ár io  a s er  p ago à c at ego ria p rof iss ion al  e  d e in gresso ,  a  part i r  d e 1 º  d e agosto  de  2 01 9 ,  será  d e R$1 .0 40 ,78  (hum mi l  e quar enta  r eai s  e  set en t a e  o i to  centa vos ) .   CL ÁUS ULA  Q UARTA –  GARA NTI A MÍ NI MA  A  p ar t i r  d e 1 º d e a gos t o d e 2 019 ,  aos  deno minad os comiss ion istas p uros ,  i s to  é , aos  qu e percebem som ente sa lár io  à  base d e comissõ es , f i ca  c onced id a u ma gar ant ia  mín ima mensal  no va lor  de R$1.0 74 ,09  (hu m mi l  e  set en ta  e q u atro rea is  e  n o ve c entav os) .  A  part i r d e  1 º d e agosto d e 2 01 9 ,  aos  d enomin ad os  co miss ion ist as  mistos ,  is to  é ,  os qu e percebem p art e f ix a  mais  co missões , f ic a conced id a uma g arant i a mín ima mensal  no va lor  d e R$ 1 .0 40 ,78 (hu m mil  e  quaren ta r ea is  e set enta e o i to  centa vo s) .   REAJ US TES/COR REÇÕ ES SALARI AI S  CL ÁUS ULA  Q UI NTA – R EAJUSTE SAL AR I AL  A Ent id ad e Patron al  conc ede  à categor ia prof iss iona l  represen tad a pela  F ederaç ão dos  Empregados no Comér ci o e Congên er es do Est ado de M in as  Ger ais ,  no  d ia 1 º de agosto  d e  2 019 ,  reajuste s a lar ia l  a in c id ir  sobre os  sa l ár ios v igent es  no mês d e ap l i cação d o ín d ice de proporc ion al id ade a seguir :   
M ÊS DE  A D MI S SÃ O ÍN D ICE  F AT O R  DE  M UL TIPL ICA ÇÃ O  

A té  j an e i r o/ 201 8  3 , 43%  1, 034 3  
Fever e i r o/ 20 1 8  3 , 14%  1, 031 4  
M ar ço/ 20 1 8  2 , 85%  1, 028 5  
A br i l / 2 01 8  2 , 56%  1, 025 6  
M aio/ 20 1 8  2 , 27%  1, 022 7  
Ju nh o/ 20 1 8  1 , 99%  1, 019 9  
Ju lh o/ 2 0 18  1 , 70%  1, 017 0  
A gos t o/20 18  1 , 41%  1, 014 1  
Set emb r o/ 2 01 8  1 , 13%  1, 011 3  
Out u b r o/ 2 01 8  0 , 85%  1, 008 5  
Nov em br o/ 20 1 8  0 , 56%  1, 005 6  
De zem br o/ 201 8  0 , 28%  1, 002 8  
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PARÁGR AFO PRIMEIR O  N a ap l icaç ão  dos  ín d ices  ac ima já  se  ach am au tomat ic ame nte  co mp ens ad os  os  au ment os espon tâneos  e/ou ant ec ip ações  sal ar i ais  con ced idos  n o per íodo  d e 1 º d e jan eiro  d e 2 01 8 a 3 1  de d ezembro d e  2 01 8 .   PARÁGR AFO SEGUNDO  N ão pod erão s er  deduzi dos  os au ment os d eco rrent es  d e t érmino  de  apr end iz age m,  pro moção,  por  merec imento e an t igu id ad e,  transf erên cia d e cargo ,  fun ção,  est abelec imento ou de local id ad e ,  bem ass i m de eq uip ar ação  s alar ia l  d etermin ad a po r s ent ença trans it ad a em ju lgado.   PARÁGR AFO TER CEI RO  N ão h á d if er en ças  a p agar ,  d er ivad as d est a conven ção c olet iva d e trabalho ,  ref erente s  ao  per iodo  d e 1 º d e jan eiro  de 2019  a 3 1  de  d e ju lho 2 0 19 .  CL ÁUS ULA  SEXTA – SALÁRIO MISTO – AP LICA ÇÃ O Os emp regad os que p erceb em salár io  mis to ( parte f ixa mais  co missões)  t erão a co rreç ão a just ad a na cl áusula  quint a a ser  ap l icada so mente  sobre a p arte f ixa  d o sa lár io .   PAGAMENTO DE SA LÁRI O – FORMA S E PRA ZO S  CL ÁUS ULA  SÉTI M A – ENVELOP E DE PA GAMENTO No  ato do p agament o de s alários ,  os  empregad ores  d everão fo rn ecer ,  aos  empr egados ,  env elope ou docu mento s imi lar  q ue con tenh a o  val or dos  s a lár i os  pagos  e respect ivos  descontos .   ISONOMIA SALARI AL   CL ÁUS ULA  O IT A VA – MENOR SALÁRIO  NA FUNÇÃO  F ica g arant id o ao  emp reg ado admit ido p ara a  função d e outro  d isp ensad o se m justa  c ausa,  sa lár io  igu al  d o empreg ad o d e menor  s alár i o  n a função ,  sem cons id erar  vant age ns  p essoais .   DESCO NTO S SAL AR I AI S  CL ÁUS ULA  NO NA – RECEBI ME NTO DE CHEQU ES  É  v edado às  empresas  desco nt arem , dos sa l ár ios  d e seus  e mpre gados,  as import ânc ias  corresp ond ent es  a cheques  s em fundos  receb id os d e cl ient es ,  desd e  qu e o  emp regad o t enh a cu mpr ido as  normas  d a empres a q u anto ao r ecebimen to d e chequ es .   OUTR AS NOR MAS R EFER ENTES A S ALÁRIOS,  REA JUSTES,  PAGAMENTOS E  CRITÉ RI OS PAR A C ÁL CU LO   CL ÁUS ULA  DÉCI MA – SUBSTITUIÇ ÃO  Enqu anto  perdurar  a  su bst itu ição que n ão t enh a c arát er  eventu al ,  o  e mpre g ado subst i tuto  fará  jus  ao s a lár io  cont ratu al  do subst itu ído .   CL ÁUS ULA DÉCI MA PR IMEI RA – CÁLCU LO DE FÉRIA S, 1 3 º SALÁR IO E RESCISÃO DO COM ISSIONISTA P ara efe i to  d e p agamento de fér ias ,  1 3º  sa lár io  e res cis ão con tratual ,  s er á t o mad a por  b ase de cá lcu lo  a m éd ia d as  comissões  p erc ebid as  nos  ú lt imos 6  ( seis)  ou  12  (doze)  mes es ,  a qu e for  m ais  f av orável .   GR ATIF ICAÇÕ ES,  ADICIO NA IS ,  AUX ÍL IOS E  OUTR OS  GR ATIFI CAÇÃO DE FUNÇÃ O   CL ÁUS ULA  DÉCI MA S EGUND A – Q UEBR A- DE-CA IXA Tod o empregado qu e em su a jorn ad a d e trab alho ex erç a a fun ção  exc lus ivame nt e d e ca ixa,  dev erá  tê - la  an ot ad a em su a c ar te ira  d e  t rabalho , r eceb endo ,  a t í tu lo  de que br a-d e-ca ixa,  o  v alor  mensal  d e R$4 6 ,8 5  (quar ent a e se i s rea is  e  o it ent a e c inco centa vos ) ,  po r  essa fun ç ão .  
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PARÁGR AFO ÚNICO Caso o empregador  p ass e a  ado t ar ,  a part ir  d e 1 º  de jan eiro  d e 20 1 9 ,  co mo norma d a empresa,  que n ão s erão exi gid as  repos ições  d e d if er enç as  apu r ad as n o ca ixa,  ou  no cont role  d e entrega de va lores ,  n ão f i cará obr igado a  p agar  a verb a a  t ít u lo  de qu ebra-d e- caixa.   A DICIO NAL DE HORA EX TRA   CL ÁUS ULA  DÉCI MA T ERCEIR A – HO RAS EX TR AS  As  horas  extr as  serão p agas  com  u m adic io n al  de 85 % (o i ten t a e  c inco po r  cento)  sob re o  sa lár io-hora normal .   PARÁGR AFO ÚNICO  O  percen tu al  de q ue t rata  o  caput  dest a c láusula ap l ica-s e  à  h ipót ese do § 4 º d o ar t igo  7 1  da CLT.   PRÊMIOS  CL ÁUS ULA  DÉCI MA Q U ART A – PR ÊMIOS Aos  comiss ion ist as  puros  qu e aufer i rem c omissões  mensais em v alor  s uper ior  ao  d a garant i a-mín i ma est ipu l ad a n a c láusu la q u arta,  s erão con cedidos prê mios  mens ais  de R$8 5,7 4  (o it ent a e c inco r ea is  e s eten ta  e q uatro cent avo s) .  Aos  comiss ionis tas  mis tos  qu e aufer i rem comissões  mens ais  em valor  sup er ior  ao  d a gar ant ia-mín ima est ipu l ada  n a c láusula q uart a,  serão conced idos  p rêm ios  mens ais  d e R$ 4 2,8 7 (quar ent a e do is  reai s e o i t enta e s et e  centavos) .   A UXÍLI O SAÚ DE  CL ÁUS ULA  DÉCI MA Q UINTA – PL ANO O DONTOLÓG ICO F ica inst i tuíd o o  Plan o  Odon to ló gi co  p ar a os  t rabalh adores  d a c atego ri a  prof is sion al  abran gid a por  esta con vençã o colet iva d e tr ab al ho ,  sendo o  Sindic ato  d o C omércio  d e Santos  Du mont  e  a Federação d os Emp regados no  Co mérci o  e Con gê neres  do Es tado d e Min as  Gerais  resp ons áveis po r  cred enc iar  a(s )  op erad or a(s )  odonto lóg ica(s )  auto r izada(s)  pela  A NS, n a  mod al i dade d e CONTRA TO  COL ETIVO P OR AD ESÃO.   PARÁGR AFO PRIMEIR O As  empres as  d everão co ntratar p lano  odonto lóg ico  para  s eus  empr egad os e  ar carão co m 1 0 0% (cem p or  cento)  do va lor  f ix ad o no  p arágr afo  ter ce iro.  O  ref er ido p l an o o donto lóg ico  n ão s erá  con ced ido  aos  empregados  qu e se  enqu ad rarem n as  se guint es  condições:   I .  Empregados  com con trato  de t rab alho  por  p razo dete rmin ado,  in clu s ive  a  mod al id ade prev is ta  n o art .  4 33 , §3 º da C LT) ;  I I .  Empregados  com  con trato  d e t rab alho susp enso;  I I I .  Empregado  em per íodo de exp er iên cia .   PARÁGR AFO SEGUNDO  I .  Os  empreg ados  co m con trato  d e t rab alho s uspen so em raz ão d e  af ast amento po r  ac iden te  de trab alho após o prazo f ixado no p arágr afo  t ercei ro , f arão jus  ao P lano Odont ológ ico  até 1  (um)  ano após  a data  d a suspens ão do con tr ato;  I I .  Os  empregados  c om contrat o  de  trabalh o suspenso  após  o  prazo  f ixado n o p arágr af o  terce iro ,  fa rão  jus  ao P lano  Odo nto lóg ic o  até  3  (tr ês )  m eses  após  a  dat a d a susp ensão do contrato .   PARÁGR AFO TER CEI RO  O pl ano odont ológico d everá ser  cont r at ad o,  até no máx imo o  d ia 3 0/0 9/20 19 ,  ex c lus ivament e junto à(s )  op eradora s(s )  c redenc iad a(s )  obr igator iam ente por  amb as  as  ent id ad es  s ind ic a is  ora con ven ent es ,  sob as  nor mas d a AGÊNC IA  NA CIONAL  DE SAÚDE SUPL EMENTAR – ANS e s eu v alor  s erá  d e R$1 8 ,0 0  (d ezoito  r eai s)  men sai s  p or  em pr egado ,  pagos  inte gra lment e pe lo  empregador.   PARÁGR AFO Q UAR TO  A(s )  operadora(s)  do  P lano  Od onto ló gico  cr eden ciad a(s)  d everá  ofe re c er  u m p lano  sem c ar ên cia,  at end imento estadu al  e  p ara  urgênc i a e  emergên ci a at end imento nacion al .  
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PARÁGR AFO Q UI NT O O P lano Odontológico  d everá  t er  como parâm et ro mín imo d e cobe rt ura,  alé m d o est ab e lec ido pel o  ro l  d a A NS,  u m acrésc imo de  mais  9 0  (noven t a)  procediment os  odo n toló gicos ,  p ara  ass im amp li ar  a  cob ertura  d e at endimen to ,  co mo t ambém uma amp la  r ede cred enciad a com cob ertur a para tod as as  esp ec ial id ad es  od onto lógicas ,  b em co mo obt er  índ ice d e d esemp enh o da Saúd e Sup lement ar  –  ID SS n ão inf er ior  a 0 ,8 5  (o itent a e c in co d éc imos )  no ú lt imo exerc íc io  d i vulgado  pe la A NS,  r espei tando  d e forma obr igatór ia o  p arágrafo  t erce iro  d esta  c l áusu la.   PARÁGR AFO SEXT O Os emp reg ados  pod erão inc lui r  seus ascendent es  e/ou d ep end entes  n o ref er ido p l ano.  P ara  i sso ,  o  empregado d everá s o l ic i t ar  à emp resa empregado ra o  d esconto e m fo lh a d e pag ament o , p ar a  s er  abat ido  d e seu  s a lár io  mensal  no  va lor i nte gra l  ref erente  a  seu( s)  dep end ent e( s)  e/ou as cend ent e(s) .   PARÁGR AFO SÉTI MO A emp resa emp regad ora consu lt ará a ent id ad e s ind ica l  p atron al  ac erc a d as  ope rad oras(s )  c redenc iad a(s ) ,  c om a qual  f irmará cont rat o co let iv o  d e ad esão qu e abrang erá todos  os  seus  empregados ,  conf orme reso lu ç ão normat iva d a A NS nº  1 9 5,  no va lor  acord ado n o p arágr afo  terce iro d est a  c láusu la.   PARÁGR AFO OIT A VO  N a h ipótes e d e resc is ão do con trat o  d e t rab alh o do empregad o ou d e e xc lus ão d e d ep endent es  e/ou asc endentes ,  a  empres a dev erá  no pra zo de 5  (c inco )  d ias  co mu nicar  à op eradora do  p l ano odont ológ ico  e  às  ent id ad es s ind i ca is  or a con ven entes .   PARÁGR AFO NONO  A emp res a que já forn ec ia  aos  s eus  empregados  o  plano odont oló g ico  ant eri orment e à ce lebr ação d est a con venção co let iv a,  co m cont rato  a ind a em vigor ,  d everá  en viar ,  no prazo de 30  ( t r int a)  d i as  con tados  d a ass in atur a desta CC T,  o resp ect i vo  c ontrato  às  en t id ades  s ind ic ais  p atron al  e  lab oral ,  a lém de  c ompro var ,  n o mesmo  prazo ,  qu e  est ão  cu mprindo as  condições  aqui  p ac tuadas ,  in clus ive  no qu e t an ge  ao l imi t e do d es cont o do empregado. Ap ós  v enc imento dess e con trato ,  a emp res a f ic ará  o br i gad a a c ont rat ar  o  p lan o odontológ ico  n os  exatos termos d est a c láusula e soment e co m as  oper ado ras  cred enc iadas .   PARÁGR AFO DÉ CI MO  As  empr esas  d everão  ap resen t ar ,  ob r igat or iam ente ,  at é  o d ia  3 0/0 9/2019 ,  às  en t id ades  s ind ic ais  ora con venen t es , cópia  d a GFIP  r eferente ao mês de ju lho d e 2 019 .  As empres as  que não possu i rem empregados deverão apr esent ar , ob r igator iamen te,  a cópia d a RAIS ( r elaç ão anual  de informações  s oc ia is )  neg at iva,  at é no máxi mo o  dia  3 0/0 9/2 01 9 .   PARÁGR AFO DÉ CI MO PR IMEI RO  O val or cust ead o p el a empres a refe rente ao  Plano Odonto lóg ico n ão t em n aturez a s alar i al  e ,  em n enhu ma h ipót ese,  est e va lor  s erá incorpo rad o aos  s a lár ios  dos  t rabalhadores .   PARÁGR AFO DÉ CI MO SEGUNDO – MU LTA P OR DESCU MPRIM ENTO  O descu mpr imen to das  obr ig ações est ab elecidas  n esta  cl áusu la  e em s eus parágrafos  acar r etará a  ap l icação de mult a  à  empres a,  no  valor  de  R$1 .0 00 ,00  (hu m mi l  r ea is )  p or  e  p ara  c ad a emp reg ad o pre ju dicado ,  n ão cu mu lat iva .   PARÁGR AFO DÉ CI MO TERCEIR O –  ULT RATI VIDADE  A pres ent e c láusu l a e todas os  di r e itos  e obr igaç ões n ela con t id os  pe rmanece rão em vigor  at é 9 0 (noventa)  d ias  após expi rad a a  vigên cia dest a  con venção colet iva  de  t rabalho em 3 1/12/2019 ,  prazo que as  ent id ad es con venentes  entend em razo áve l  para  a  neg oc iaç ão  colet iva d a d at a-base su bsequ ent e.  Ess e praz o p oder á s er  prorrogado a cr i tér i o d as  ent id ad es  ora con ven ent es.   SEGURO DE VID A  CL ÁUS ULA  DÉCI MA S EXTA – SEGUR O DE VIDA EM GR UPO  Recomend a-se  aos  emp regadores  que  f aç am p ara todos  os  seus  e mp reg ados  u m seguro d e v id a em grupo.  
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CONTRA TO DE TR AB AL HO – AD MISSÃO, DEMISS ÃO,  MODA LI DADES  DESL IGA MENT O/ DEMIS SÃO   CL ÁUS ULA  DÉCI MA S ÉT IMA – COMUNICAÇ ÃO DISPENSA No  ato  d a d isp ens a do  empregado,  a empr esa dev erá  co municá- l a por  escr i to .   PARÁGR AFO PRIMEIR O No caso d e conc ess ão d e aviso p rév io  p elo  emp regado r ,  o  empregado p ode rá ser  d ispens ad o dest e  se ,  an t es  do tér mino  do  aviso  compr ov ar  haver  cons eguido  n o vo e mpre go ,  receb end o,  na  h ip ót ese,  ap en as os d ias  ef et ivamente traba lh ados .  PARÁGR AFO SEGUNDO  Oco rrendo  a  h ip ót ese  do §  1º ,  f ic a f acu lt ado  ao  emp reg ad or  ef etu ar  o  p agamento  d as  verb as  res c isór ias  no  pr i meiro  (1 º)  d ia  úti l  seguin te  à d at a est ab elecid a p ara  o  t érmin o d o aviso  prévio .   REL AÇÕ ES DE TRABALHO  – CO ND IÇÕES DE TRA BALHO ,  NOR MA S DE P ESSO AL E ESTAB IL IDADE S  ESTABIL IDADE MÃE   CL ÁUS ULA  DÉCI MA O ITAVA –  EST ABI L IDA DE GESTA NTE F ica d ef er id a a est ab i l id ad e  provisór ia à  e mpre gad a gest ant e, desd e a concepção,  pe lo  pr az o de 6 0  (sessenta) d ias  a cont ar do t érmino d a l i c ença ofi ci a l .   JOR NAD A D E TR ABA LHO – DURAÇÃO ,  DIS TRIBUI ÇÃ O, CO NTRO LE,  FALT AS PRORROG AÇÃO/R EDUÇÃ O DE JO RNADA  CL ÁUS ULA  DÉCI MA NONA – A DEQ UAÇÃO DA JO RNADA DE TR AB ALHO  É  p ermit ido qu e os  empreg ad ores  prestadores  de s erv iços  de Santos  Du mont , esco lh am os  d i as  d a seman a (de  s egu nda-f eir a a sáb ado)  e m q ue ocorrerão  redu çõ es d a jo rnada  d e t raba lh o de seus  empregados  p ara ad equ á- la  às  4 4  (qu ar enta  e  qu at ro)  ho ras  s eman ais .   PARÁGR AFO PRIMEIR O F acult a- s e às  empresas  a adoção do s is t e ma d e comp ens ação d e ho ras  extras ,  p elo qu al  as  horas  ext ras  ef et ivamente real i z ad as  p elos  empregad os ,  l imit ad as  a 2  (duas)  horas  d iár i as ,  durante  o  mês ,  pod er ão ser  comp ensad as ,  no prazo de at é 2 70  (duzento s  e set ent a)  d ias  ap ós o  mês  d a pr est ação d a h or a,  com red uções d e jorn ad as ou fo lgas  comp ensatór ias .   PARÁGR AFO SEGUNDO  N a h ipót es e d e ,  ao  f ina l  do prazo  do  p ar ágrafo  anter io r , n ão  t ivere m s id o c o mp ensadas  tod as  as  horas  extr as  p rest ad as ,  as  rest antes  d everão  ser  p agas  co mo  ho r as  e xtr as ,  ou  se ja ,  o va lor  da hora  normal , acres c ido do ad ic ional  d e horas  extras ,  confo rme previs to  n a c láus ul a déc ima quart a d esta  Con venç ão  Col et iva  d e Trab alho ,  observando-s e o  d is p ost o  no parág rafo  ú nico  da referid a c láusu la .   PARÁGR AFO TER CEI RO  Caso con cedid as ,  pe l a empres a,  reduções d e jorn ad a ou fo lgas  compensat ór ias  além do número d e  horas extras ef et ivamente p rest ad as  pelo  empr egado ,  es sas  n ão  poderão  s e const itu ir  como crédi to  para a emp res a,  a s er  des cont ado ap ós o  p razo d o p arágraf o  pr imeiro  (§ 1º) .   PARÁGR AFO Q UAR TO  Recomend a-se  às  emp resas  q ue ,  qu and o a jorn a da extraord in ár ia  at ing ir  as  du as  h oras  d iá ri as ,  a  empres a forn eça lan che, sem ôn us para  o  empregado.   PARÁGR AFO Q UI NT O A empresa,  p ara ado ção  do b an co d e horas ,  d everá  segui r os  seguin tes  pre ceit os :   a)  A empres a dev erá requ erer  ao S indicato  P atronal  a exped ição de “ CE RTIF ICADO D E ADESÃO A O BANCO DE HOR AS” , atr avés  d e formulár io  própr io  d isponível  n a  sede do Sind icato;  
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b)  O requ er imento d everá  s er  ass in ad o p el o r epresent an te l egal  d a  e mp res a e deve rá  est ar  acompanh ad o de cópia do seu contrato soci al  ou  ú l t ima a l teraç ão contratu al ,  para ver if i cação d o enquadramento  s ind ical ,  de  decl aração de que cu mpre a  p res ent e  con venção  col et iva,  de  re lação  dos  seus  empregados  na d at a  d o req uer i mento ,  e d e  co mpro vaç ão d e qu it aç ão d as  contr ibu ições  f ixadas  neste  inst ru mento ;  
c)  Os estabel ecimentos com mais  de 1 0  (dez)  empr egados ,  p ara de monstr ação d e  quit ação  d a contr ibu ição dos  emp regados  ( c láus ul a v igés im a sét ima) ,  qu e tr at a  a a l ín ea  an ter i or ,  pod erão forn ecer es t a obr ig ação ,  v ia  e- mai l  p ar a o  endereço e l etrô nico d a ent id ad e p atron al ;  
d)  O Sind icato  Patron al  en viará  a cóp i a d as  gu ias  proto co ladas  pert encen t es  à  F ederaç ão ora con ven ent e,  p ara su a conf erên c ia;  
e)  O Sind icato  Patron al  emit i rá ,  s em ônus , o cert i f i cado  p ara  a  e mpr es a r equerente,  co m val idad e a t é 3 1 /12 /2019 ,  a  f im d e qu e a emp resa p oss a an exar o refe r ido do cu mento  em lugar  v is í vel  do est abe leci mento d e forma a  permit i r  a  veri f icaç ão d a Secr et ar ia d e Trabalho do  Min is tér io  da Economia;  
f )  As  empres as  dev erão renovar  anu al ment e o  “CERTIF ICADO DE A DESÃ O  AO  BANCO DE HOR AS” ;  
g)  O cert i f i cado d e qu e t rat a essa  c láusu la é in dispens ável  p ara tod as  as  e mpresas  rep res en tad as  p elo  S in dicato  do C o mérc io  d e S an tos  Du mon t , abr an gidas  po r est e  instru mento , q ue d es ej am ut i l iz ar  o  s is t ema d e “B anc o d e Ho ras”  p ar a c omp ensaç ão  de horas  p ara seus  empregados .  

 CONTR OLE  DA JOR NADA  CL ÁUS ULA  VIG ÉSIMA – SI S TEMA ALT ER NATI VO ELE TRÔ NICO DE CONTR OLE DE JO R NA DA DE TRABALHO  Consoant e  o  d ispos to  n o § 2 º , do art .  74,  d a Co nsol id ação d as  Leis  d o Trab alho e nos  mold es  do art .  2º  d a P ort ar ia nº 37 3,  de 2 5 /2 /2 0 11 , do M TE, f acu lt a-s e as empres as  a ad oção d e s is tema al tern at ivo  e let rônico  d e contro le de  jorn ad a d e t rab alh o.   PARÁGR AFO PRIMEIR O O s ist ema a l tern at ivo  de p onto  e letrônico  prev is to  no caput  ,  em n enh uma h ipót ese ,  poderá admit i r :   I )  restr i ções  à marcação d o pont o;  I I )  marc ação  aut omát ica do ponto ;  I I I )  ex igên cia  d e aut ori z aç ão pré via  p ara  marc ação de sob r ejo rn ad a;  e  IV)  a lt eração ou e l imin aç ão ,  p e lo gestor ,  dos  d ados  regis tr ad os  p elo  e mp regado .   PARÁGR AFO SEGUNDO  O si stema a lt ern at ivo  de pon to elet rôn ico  adot ado d ever á reunir ,  tamb é m, as s e guin tes  condições :   I )  encont rar-s e d isponíve l  no loc al  d e t rab alho;  I I )  permit i r  a id ent if icaç ão de e mpregador  e  empregado;  I I I )  poss ibi l i t ar ,  a través  da  centr al  d e d ados , a  extr ação elet rôn ica  e  impres sa d o re gist ro  d as  marc ações  real iz ad as  pelo  empregado;  IV)  poss ibi l i t ar ,  através  da cent ral  de  d ad os ,  a  extração e letrô nica e impressa  do regis t ro  f ie l  das  marcações rea l iz ad as  pelo  empreg ado,  medi an te  sol ic i t ação  d a f is cal ização;   PARÁGR AFO TER CEI RO  Soment e será ad mit id a  a marc ação do  pont o  elet rônico  n as  d ep en dên cias int ern as d as  empres as ,  send o ved ad a a  ut i l i zaç ão d e outr os  meios .   PARÁGR AFO Q UAR TO  O s is t ema a l tern at ivo  d e ponto eletrônico  p od erá conf er i r  ao  emp regad or  a  opção entre a  imp ressão do compr ovante d e cad a marc ação do ponto ou ent rega ob r igató r ia  d o espelho d e ponto mensal  jun t ament e co m o p agamento do sa lár io  d o r espec t ivo  mês.  
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FAL TAS  CL ÁUS ULA  VIG ÉSIMA PRI MEIR A – AUSÊNCIA PAR A ACOMPA NHA ME NT O DE DEP ENDENT ES E  I NCAP AZES O comerciár io  terá abonada  a f al ta  p ar a ac omp anhar  os  seus  d epe ndent es  e in cap az es , est es  ú l t imos  as si m declar ad o s na forma d a le i ,  p ara  aten dimento  médico,  l imi tada  a 1  (uma)  f al ta  por  s emestr e ,  d esd e q ue comp rove ,  no  prazo  d e 48  (qu arent a  e  o it o  ho ras )  cont ados  do aten dimento ,  seu  co mparec imento como acompan h ant e  através  d e  at est ad o ou d eclar aç ão  ass in ad a pelo méd ico  respons áve l .   JO RNA DAS ESP ECIAIS  (MULHERES,  MENO RES,  ESTUDANTES)   CL ÁUS ULA  V IGÉSIM A S EGUNDA – EMPR EGADO ESTUDA NTE F ica assegur ad a ao emp regado- estud ant e,  n os  d ias  d e p rovas  esc olares  que co inc id am com o horár io  d e t rab alh o , su a aus ênc ia d a emp resa,  2  (duas)  horas  ant es  e  a té  1  (uma)  ap ós o  término d a pr ova ou  ex ame, d esd e qu e p ré- avi se o  empregad or co m u m mínimo d e 24  (v int e e  qu at ro)  h oras ,  e ,  depois ,  comp rove  o  seu  comp areciment o às  p r ovas  ou ex ames ,  por  docum entos  forn ecidos  pelo estab el eciment o d e ensin o.   OUTR AS DISPOS IÇÕ ES SO BR E J OR NA DA  CL ÁUS ULA  V IGÉSIM A TERCEIR A –  D IA DA CATEGO RIA No  toc ant e ao Dia d o Com erciár io  as  p art es  t ransig iram e  t rans aci onaram, f i cando acert ado  que ser á c omemorad o na segund a-f ei ra d e C arn aval  (4 /3 /20 1 9) .   PARÁGR AFO ÚNICO O emp regador  que n ão d ispensar  o  empregado de p rest ar  s erv iço  n a re fer id a s egun da-fe ira  de C arn aval ,  d everá con ceder- lhe u ma fo lg a compensatór ia no  deco rr er  dos  90  (novent a)  d i as ,  contados  d a ass in atur a des ta  co n ven ção , s ob  pena  de pagame nto ,  e m dobro ,  d esse d ia  t rab alhado.   CL ÁUS ULA  V IGÉSIM A QU ART A – J OR NAD A ESP ECIAL  DE 1 2  X 3 6 F acult a- s e a ado ção  do s is tema d e tr ab alho d enomin ad o "J orn ad a Esp ec ia l" ,  co m 12  (doze)  horas  d e t rab alho  por  3 6  (tr int a e s eis )  h oras  d e folga,  p ara  o  s erv iço de vig ia .   PARÁGR AFO PRIMEIR O P ara os  qu e t rab alham s ob a  denomin ad a "J orn ad a Espe cial " ,  as  1 2  (doze)  horas serão  ent end id as  como normais ,  sem in cidên cia d e ad ic ion al  ref er ido n a c láusula d e h oras  extras  dest a Conven ç ão Colet iva d e Trab alho,  f i cand o escl arecido igu al ment e n ão ex is t i r  h oras extras  no caso d e s erem ult rap ass ad as  as  4 4  (qu arent a e  qu at ro)  h oras  s emana is ,  d esde que o  excesso seja  comp ens ad o n a seman a s eguin te,  o  que é p rópr io  d est a "Jo rnada Esp ec ia l" .   PARÁGR AFO SEGUNDO  F ica assegurad o, no cu rso d esta  "Jorn ad a Esp ec ia l" ,  u m int er valo  de 01  (uma)  ho ra p ara  rep ouso e  ref eição.   PARÁGR AFO TER CEI RO  N ão s e ap l ica  à  h ipót ese  esp ecí f ica  desta  cl áusul a  as  d i sposi çõ es  d esta C onven ção  Colet i va d e Trab alho ref erent e à  c l áusula d e adeq u ação d e jorn ad a d e tr ab al ho.   S AÚD E E SEGURANÇA DO TR ABA LHA DO R   UNIFOR ME  CL ÁUS ULA  V IGÉSIM A QUINTA –  U NIFOR ME  F ica est ab elec ido qu e o  empreg ador  fornec erá  g ratu itament e ,  uni f orme  ao e mp reg ado,  quando d e uso ob r igatór io , in c lus ive  ca lçados , s e ex ig ido de d e ter min ad o t ip o.   OUTR AS NOR MAS DE P R EVENÇÃO DE AC IDENTES  E DOENÇA S PR OFI SSI O NAIS   CL ÁUS ULA  V IGÉSIM A S EXTA – DISP ENSA DE MÉDI CO CO OR DENADOR  As  emp resas  com mais  de 2 5  (vint e e c inco)  e men os  d e 5 0  (cinquent a)  e mpr egados ,  enqu adrad as  n o grau d e r is co  1  ou 2 , s egundo  o  Qu adro I  d a NR 4 ,  f icam d esobr igad as  d e ind icar  méd ic o coorden ad or  do PCM SO.  
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PARÁGR AFO ÚNICO O nú mero de empregad os a  qu e s e  ref ere o caput  d est a  cl áusul a  s erá  afer ido co mpu tando-s e a  tota l id ad e dos  es tabe lec imentos d a empres a.   RELAÇÕES  S IND ICAIS   CONTRIBUI ÇÕES SINDI CAI S  CL ÁUS ULA  V IGÉSIM A S ÉTIMA – CONT RIB UIÇÃO DOS EMP R EGA DOS As  empres as ,  co mo s i mp les  inter mediár ias ,  d es cont ar ão d a remun e raç ão de cada u m de seus  empregados , no p agamento do mês d e s etemb ro de 2 0 19 ,  a impo rt ân cia  cor resp ond ent e a 6 % (se is  por  c ento) ,  res pei t ado o  l imit e máximo d e R$ 1 05 ,00  (c ento  e c in co r ea is) ,  re co lh endo os  va lores  em pr ol  da  Ent id ad e S ind ic a l  Prof iss ion al ,  a  t í tu lo  d e cont r ibu iç ão ass ist en c ia l ,  como  d el i berad a e aprovad a p e la Assembl eia  G eral ,  co nf orme art igo  8  d a Convenção 95  d a OIT ,  na  f orma do  Termo d e Ad esão  ao  Termo de  Aj ust amento  d e Condut a – TAC  n º  45 4 /200 4 , f i r mado  p eran te  o  Minis tér io  do  Traba lho  e Emp rego,  proc esso 46 2 11 .01 5793 /2 00 4 -19 ,  e  em conf orm id ad e com a M ediação cond uzid a p elo  Min i st ér io  Públ ic o  do T rab al ho da  3 ª Regiã o,  processo PA- MED 0024 33 .2 018.0 3.000/0 ,  rea l iz and o o  recolh ime nto atr avés  d e gu ias  própr ias  fornecid as  pela  Ent id ad e P rof iss ion al ,  at é 15  d e ou tu bro d e 20 1 9 .   PARÁGR AFO PRIMEIR O F ica ass egurado o  d irei to  d e op osiç ão aos  empreg ados r eferent e à contr ib u iç ão d e empregados previst a n est a C onv en ção Colet iva d e Trab alho , a  s er  e xerc ido es tr i tament e dent ro  d os  pr imeiros  1 0  (dez)  d i as  cont ados  d a d at a do  r eg istr o  d este Ins tru me nto n o S ist ema Mediad or  do Min is tér io  do  Trab alho  e Emprego ,  o  qua l  d e verá  s er  en tr egu e  à Entid ad e Prof iss ion al  di ret a e pessoal ment e,  ou  at ravés  de corresp ond ência esc ri t a d e p rópr io  punh o do empreg ado,  co m “AR”  (Aviso  d e R ec ebimen to)  post ad a at é  aqu ele  10 º d ia ,  end ereçada à  Ru a dos  Guaja jaras , n º  4 9 0,  Belo  Hor izon te/ MG.   PARÁGR AFO SEGUNDO  Dentro d e 1 5  (quinze)  d ias do d esc onto ,  as empres as  en c aminh arão à Ent id ad e P rof iss ion al  cópias  d e  comprovaç ão dos  recolh imentos  d os  va lor es ,  acomp anh adas  d as  relaç ões  d e empregados con tri bu intes , das  qu ais  co nst em os  sa lár ios  ant er iores  e os  corr i gid os.   PARÁGR AFO TER CEI RO  O recolh iment o d os va lores  além dos  prazos  est abelecid os  s erá  acres c ido  d e mu lt a  d e 2 %  (dois  por  cen to) ,  ju ros  mor at órios  e  atu al i z ação mon et ár ia pela v ari ação do  INPC.   PARÁGR AFO Q UAR TO  A Feder aç ão  con venent e s e  responsabi l iz a em resolv er e  esc larecer  tod as  as  dú v id as  ao t rab alhador , referente  à co ntr ibu iç ão  f ixad a n est a c láusula ,  excl u ind o  o  Sindicato  P atron al  Conven ente  e  s uas  empres as  represent ad as ,  de  qu aisquer  d anos ,  quest io n ame ntos  e  desp esas ,  in c lus ive  jud ic ia is ,  d esde qu e ef et ivamente  r ecolh idos os re spec t ivos  v a lores  em ben ef í cio d a ent id ad e  laboral ,  uma vez que a refer ida cont r ibu ição d iz  resp eito  exc lus iv ament e à categor ia p rof i ss ion al  e  su a repres enta ção s in d ic al .   CL ÁUS ULA  V IGÉSIM A O ITAVA – DA  CO NTRIB UIÇÃ O NEGOCIA L CO NVENCION AL P AT RONA L DO S INDICA TO DO C OMÉRCIO DE SA NTOS DUM O NT  A Assembleia  Geral  Ex traord in ár ia  do S INDIC ATO DO COMÉRC IO  DE  SA NTOS D UM ONT, real i z ad a n o di a  2 8/1 1/20 18 ,  devid am ente convo cad a por  meio do Ed i ta l  publ ic ado em 2 4/11/2018 ,  no  Jorn al  Mens agem, inst itu iu ,  d e  acord o com o art igo  51 3 ,  al ín ea “ e” da CLT,  e  em conformid ad e com a Medi ação conduz id a pelo  Min ist ér io  Púb l i co  do Trab alh o d a 3 ª  Regi ão , processo P A-ME D 0 0 2433 .20 18 .03 .0 00 /0,  qu e tod as as  empresas  represent ad as p ela  ent idade p atron al  con venent e e , por t ant o,  dest i natár i as  da present e Co nven ção Colet i va d e Trab alho,  ob ri gam-se a reco lher  at é o  d ia 3 0/9 /2 019  a CO NTR IB UIÇÃO NEGOCIAL PA TRONA L cr iad a com o objet ivo  de custear as  d esp esas de n egoc iação colet iva  p ara  o  ano d e 2 01 9.   PARÁGR AFO PRIMEIR O A C ONTRIBUIÇÃ O NEGOCIAL PA TRONAL tem como b ase  d e recolh iment o va lo r f ixo ,  acr es cid o  de ad ic ion al  corres pond ent e  ao número  d e emp reg ados  ex is tent es  n a e mpr esa n a d at a de 1 º  de  jan eiro  d e  20 1 9 ,  nos  mold es  d a t ab ela a s egu ir :  
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CA TEGOR IA  VA LOR FIXO ADICIO NA L POR  EMPR EGA DO  

Mi cro Em preend edor  In d iv idu al  (M EI)  R$  62 ,00  -  Demais  categor ias  R$  1 25 ,0 0 R$  1 0,00   PARÁGR AFO SEGUNDO  Tod as  as  emp res as  repres entad as  p ela ent idad e patro n al  con ven ente se obr igam ao pag ament o da c ontr ibu iç ão negoc ia l  p atron al ,  c r iad a co m força d e lei ,  confor me caput  do  art i go 61 1 -A d a CLT ,  u ma vez  qu e b en ef ic iár ias  d iret as  d o present e inst rumen to col et ivo .   PARÁGR AFO TER CEI RO  O r eco lh imento  d eve s er  fe ito  po r  estabel ec imento/un id ad e /C NPJ ,  ou s eja ,  as  emp resas  q ue  possuem vár ios  est ab eleci mentos  n a b as e d e represent aç ão deve m efetu ar  o r ec olh imento  da co ntr ibuição n ego cia l  t an to d a matr iz  qu anto  das  f i l ia is .   PARÁGR AFO Q UAR TO  O reco lh imen to d a CONTR IBUIÇÃO NEGOCI AL  PATR O NA L  será f e i to  at ravés  d e bolet o  banc ár io ,  qu e  será  en viado  ao  represent ado  v i a corre ios  ou  o bt ido at rav és  d o l in k  http://www .s ind icomerciosd.org .br/ , com p r azo  de p agament o at é 3 0/9 /2 019 .   PARÁGR AFO Q UI NT O Expirado o p r azo menc i on ado no p arágr af o ant er ior  s em o pagamen to ,  inc id i r-se- á mu lt a d e  2 % e juros  pro  rata  d ie  de 1 % ao mês.   PARÁGR AFO SEXT O As  empr es as const i tu ídas  após  1 º  d e  jan eiro  d e  2 019  rec olh er ão a CON TRIBUIÇÃ O NEG OCIAL  PATRONAL at é o  d ia  3 0  do mês  su bseq uen te  à abertura do est ab e lec ime nto.   PARÁGR AFO SÉTI MO As  emp res as  repr esent adas  se  obr igam,  quando  so l ic it ad as , a apres entarem ao S indicat o  do  Comérc io  d e Santos  Du mon t ,  no prazo d e 1 0  (dez)  d ias , cóp ias  d as  gu ias  GFIP e/ou RAI S ,  sendo  qu e o  p agam ent o a menor  d a C ONTRIBUIÇÃO NEGOC IAL P ATRONAL impl i cará  n a obr igação d o r ecol h imento d a d i f erença,  acres c ido d e mu lt a d e R$ 10 0,0 0 (cem rea i s) .   
DI SPOSIÇÕ ES G ERAIS   AP LIC AÇÃO DO INSTR UMENTO CO LETI VO  CL ÁUS ULA  V IGÉSIM A NONA – APL ICAÇÃ O DA CO NVENÇÃ O A pres ente C onv enção C olet iva  de Traba lho abrangerá as  c at egor ias  eco nômica e prof iss ion al  de p res t ação de ser v iços,  com abran gênc i a terr i tori a l  em Santos  Du mon t/MG .   OUTR A S DI SP OSIÇÕ ES  CL ÁUS ULA  TR IGÉSI MA – FI SCA LIZA ÇÃO SRT E A Su perin tendênc i a Regi onal  do Trab alh o e Emprego em Min as  G erais  é autor iz ad a a f i sca l iz ar  a  present e Con venção ,  em todas as  su as  c láusu las .   CL ÁUS ULA  TR IGÉSI MA P RI MEI RA – EFEI TOS E ,  para qu e prod uza s eus jur íd ic os  ef eit os ,  a  pres ent e Con ven ção C olet iva d e Trab alho f o i  l avr ad a em 2  (duas)  v ias  de igu al  forma e t eor ,  s endo l evad a a d ep ósito  e reg is t ro  junt o à  Super int end ênci a R egio nal  do  Trab alho  e  Emprego em M in as Gerais .   Be lo  Hor izon te,  2 1  de agosto  de 2019 .  

   F E D E R AÇ ÃO  D O S E M P RE G A D O S  N O  C O M ÉR C I O  E  C O N G Ê N ER E S  D O  E ST AD O  D E  M IN AS  G E R A I S  L E V I  F ER N AN D E S  P I N T O  –  P R E S I D E N T E  
S IN D I C AT O  D O  C O M É RC I O  D E  S AN T O S D U M O N T  AN D R É  C O EL HO  B O RG E S  D E  M E D E I RO S  –  P RE S I D EN T E  

 


